
ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Governo do Trabalho e do ProgressolJR (

O MUNICíP|O DE ÁcUA FR|A, pessoa jurídica de direito púbtico, inscrito no CNPJ sob o no
í 3.606.702000í 65, com sede na Rua Ruy Barbosa, no 10, centÍo, representado neste ato por seu
Prefeito, Sr. Renan Araujo BarÍos, brasileira, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará, no gggí, Centro,
Agua Fria/BA, CEP 48.170.000, inscrito no CPF sob o n" 816.XXX.)(XX-15 e portador (a) do RG n.
11XXXXX77O, POr ME|O dA SECRETARIA DA EDUCAçÃO E CULTURA, iNSCritO NO CNPJ SOb O NO

CoNTRATO No 006-2025
PROCESSO ADMtNtSTRATtVO No 04.006-2025
INEXIGIBILIDADE NO 006-2025

30.675.352/0001-08 representada por sua
DA SILVA SANTANA, casada, brasileira e dom
Muro Municilpio de Água Fna scrih no C
doravante designado e a)
ilE, pessoe jurídica de direlto pi'ryAdo
Rua Coronel Almerindo Rehem, 'l

Salvador/BA - CEP 41.820-768
BRITTO, maior, brasileira, empresá Éíor (a) do RG 07
a seguir denomanado(a)
Processo Administrativ
da Lei no 14.133, de 1" dê abril de 2
aplicando-se a este instiúmenb
cláusulas e condições seguintes:

í- CúUSULA PRI EIRA: Do OtsJ

1.1- Constitui objeto do presênte in
artistico com a banda/arffi LEO SA
2025, durante a real@ão do€ trad
montado na Praça dâ,Iatsiz do Mun
Termo de reÍerência partê in et

Banda/Artista: LEO
Oata. 1710112025 Du
Local do evento: PRA T
Valor: 500.000,00 (quin

ntct pal de EducaÉo, a Sra. iIALUCIA
da Outra Banda, Malhada do

z,b R }l 104 SSP/BA,
E SERVTçOS LTDA-
í62, estâbelecida na

3 - Caminho das Arvores,
ELO FERNANDES DE

e do CPF 956.*-.*-68,

ow
iro

parr rrea&ição dê show
ÍD dlrIT,DE JANEIRO DE
S{o Si.báçEo, em palco

e coÍtd iÉe§'êspecificadas no

u

,'.'t,.

2. Caso náo seja possível a aprese
criaÇão de Decretos Federal, Estadual ou Munici

indicada pela comissão, devido à
eventualidade de caso fortuito ou,a lguma

força maior, a nova data de apresentaÉo da banda será designade por ambas as partes, em comum
acordo, de acordo com a disponibilidade da banda, sob pena de descumprimento do contrato. Uma vez
designada nova data para a apresentaçáo artlstica, as despesas concernentes à logÍsticâ do artista e
equipe, necessárias para execução do objeto do contreto, seráo de responsabilidade do CONTRATANTE.

2. É. vedada a subcontrataçâo parcial do obieto, a associação da contratada com outrem, e cessão ou
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusáo, cisão ou incorporaÇáo da contratada, não se
responsabilizando o contratânte por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

1.2- FUNDAMENTAçÃO LEGAL: lnciso ll do art. 74, Lei Federat no 14.133D021.
1.2 - lntegram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência, o Estudo
Técnico PÍeliminar, quando elaborado, Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, eventuais
anexos dos documentos suprecitados, ambos constantes deste Processo de contrataçáo direta.

2- GúUSULA SEGUNDA . VIGÊNCIA E PRoRRoGAçÃo
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ESTADO DA BAHIA
MUNICIPlO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Governo do Trabalho e do Progresso

2.1 - o pÍazo de vigência da contreteÇáo será até 30/06/2025, contados da data de assinatura do contrato,
na forma do art. 105 da Lei 14.133121.

g- cúusuu TERCETRA - uooELos DE ExEcuçÃo E GEsTÂo CoNTRATUA|S (art. 92, tV, V[ e
xvlD
3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condiçÕes de conclusáo, entrega, observaçâo e recebimento do obieto constam no Termo de ReÍerêncie,
anexo a este Contrato

4. CLÂUSULA QUARTA. SU
4.í - As regras de subcontratqgâo,
anexo a este Contrato

5. CLÂUSULA QUINTA. PREçO
5.1 - O valor total da contrataçâo
5.2 - No valor acima estáo :incluldes
execuÉo do objeto, inclusiv€tÍíbglos
e comerciais incidentes, tar€ dê admi
do objeto da contrataÇáo.
5.3 Compete a Contratada: todo o d
conforme descrito abaixo tânbém:

CACHEARTISTA' .. ;,:::':

cAcHÊ Dos wrusrcos e,eeulPe

, ..' t "-

ermo de Referência,

conforme quadro acima.
e indiÍettas decorrentes da

istaq pÍevidenciários, Íiscais
ário§. áú, Gumprimento integral

a.. an€xa a esse processo

SECRETARIA DA
ada Rua Rui Barbosa,

.000,00 (quinhentos

b-- /#
8..* o.*a&.&

CUSTOS E LOGISTICA DO EVENTO
CUSTOS E INFRAESTRUTURA
DrÁRrA DE ALrMerumçÃo,,,

NICA-' 50.000,00-
80.000_0#-

o ser

r§4I-so'99
4.00ffi

dqzsoluTRIBUTOS

1r!i::::i:;

6- ct-Áusut-l sExrA - P 2,
6,1 Os documentos fisca
EDUcAÇÁo E CULTURA, in
10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000

6.2O pÍazo para pagamento ao contratado ê demars a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato

1o Parcela 500/o (na assinatura do contrato)
2o Parc:le,la 50o/o (até 1410112025).

6.3 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito no BANCO BRADESCO,
AGÊNch 3326-0, coNTA CORRENTE 1978284, Plx: pixsofals@salvadorproducoes.com.br
indicados pelo contratado.

7- CLÁUSULA SÉttmA - nellUsTE (art.92, v)
7.1 - O reajuste e demais condiçÕes a ele reÍerentes encontram-se definidos no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

B- cúusuLA otrAvA - oBRrcAçoEs Do coNTRATANTE (aÉ.92, x, xl e xtv1

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - ue Fria - BA - CEP: 48170-000
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ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Governo do Trabalho e do Progresso

8.1 - São obrigações do Contratante:
8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratedo, de acordo com o
contÍato e seus anexos;
8.1 .3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, deÍeitos ou incorreçôes verificadas no obleto
foÍnecido, para que seia por ele substituído, repaÍado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.í.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contreto e o cumprimento das obrigações pelo
Contratadoi
8.1.5.1 - Fica designada como g ra do. ntÍâto a ilva Santana e a execução
será Íiscalizada pela funcionárpi
8.1 .6 - Comunicar a empre§à

anede

execuçáo do objeto, para efeito
do objeto, quanto à dimensão, qua
8.1.7 - Efetuar o pagamento ao
Íorma e condições estebelecidos no
8.1.8 - Aplicar ao Contraffi as san
8.1.9 - Explicitemente ernitiÍ deeisão
do presente Contrato, ípssalv.ado
protelatórios ou de nenhum inteÍ€s6e
8.1.9.1 - A Administraçáo tetã o Wazo
decidir, admitida a prorrogeçÉolnôtfuad
8.1.10 - Responder eyenhrai§ pedidos
contratado no prazo rÉximo de 30 dias,
8.1.11 - A Administraçáo não r€spond

ontrato e no Termo de

rme

la incontroversa da
rsia sobre a execução

no í 4.133, de 2021i
do objeto, no prazo,

ações lebçionadas à execuÇáo
imp@néntes, meramente

protocolo dô Íeguerimento para

ômicô
.,::' I

.Ínanc#ro feitos pelo
.:.tll. I .,,'.t :.:

ssumidoõrãelú§ontratado com

s

terceiros, ainda que vucu terceiros
em decorrência de ato:do
8.1.12 - A CONTRATANTE dwe gara de todas
as licenÇas e alvarás necêÉs dê arrecadaÉo e
distribuiÉo)
8.1.13 - É de responsab ilumineção cênica,
sistema de sonorizaÇão e
banda.

o pela produçáo da

8.1.14 - O CONTRATANTE col mens aptos a fazerem o
cârrego e descanego dos instrumentos sempre que necessário

8.1.15 - É de responsabilidade do CO
enviado.

pedagem, conforme rider técnico

8.í.16 - É obrigaçáo do CONTRATANTE fornecer três (03) camarins. 2 (dois) para o artista, sendo que í
(um) deles, será uma sala de atendimento exclusiva conlugado ao camarim do artista e 1 (um) camarim

amplo para Banda e Equipe do artista (técnica, produçáo, banda e balé), equipados com ar-condicionado,
banheiros.
8.1.17 - Os camarins deveráo estar abastecidos obrigatoriamente 03 (tÍês) horas antes do horário

determinado para início do show, seguindo o rider de camarim enviado pela produÉo da banda.

8.1.18 - O CONTRATANTE deveÍá fornecer 03 (três) Sprinters Executivas, sendo que, uma delas deverá
ter 20 (vinte) lugares e, sempre que possível, 01 (um) carro executivo BLINDADO, todos a disposiçáo da
CONTRATADA desde a sua chegada na cidade até a sua saída, para translado local. Todos os carros

deverão ter ar-condicionado, cortinas, insulÍllm, e nenhuma plotagem externa.
8.1 .19 - O CONTRATANTE deverá fornecer O'l Caminhão Baú ou Van Cargo (caso solicitado pelo

pÍodutor da banda) na cidade e os 06 canegadores para transporte dos instrumentos da banda, de ácordo
com as necessidades da CONTRATADA.
8.1.2O - Assume o CONTRATANTE toda a responsebilidade por eventuais danos causedos aos bens
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ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Governo do Trabalho e do Progresso

pertencentes da CONTRATADA, independentemente de dolo ou culpe própria ou de terceiros, eÍensiva
essa responsabilidade eos câsos de perda, furtos simples ou motivados por ceso fortuito ou de forÇa maior,

comprometendo-se e obrigando-se pela restauraÉo e/ou restituiçáo do equipamento, a critério da

CONTRATADA, sempre em iguais quantidades, modelos e mer€s, estendendo-se a responsabilidade ao
perÍodo de chegada dos referidos equipamentos á cidade, até sua seÍda.

9- CLÁUSULA NONA - OBRIGAçÔES DO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI e XVll)

l. :... -
I

9.1 - São obrigaçóês do ContÍatado:

9.1 - O Contretado deve curtiplir
assumindo como exclusivamente
objeto, observando, ainda, as
9.2 - AtendeÍ às determinações reg
137, [);
9.3 - Alocar, quando for o câso,.os em
contrato, com habilitação eçohhecime
e utensílios demandados,
boa têcnica e a legislaçfu
9.4 - Reparar, corrigir,
fixado pelo fiscal do

e de seus anexos,
e perfeita execução do

ou autoridade superior (art

úprimenb das cláusulas deste
ais, equiÉflnêntos, ferramentas
ateri.dei & êcomendaçóes de

resultantes da execu
da CONTRATADAi

Éo

, no total ou eín parte, no Prazo
Ícios, tbffb8' olir incorreções

te coÍ§rqrEdT.dolo ou culpe

da contratual pelo

OU , caso exigida no

nte em linhe reta,
gestor do contreto,

9.5- Responsabilizar-sé, pd99 v[cios e
de Defese do Consumidor (Lei flo 8.0
Administração ou ter@ircar ê, que
reduzindo essa res a
Contratante, que ficará auto
aviso de dispensa, o valoÍ
9.6 - Não contratar, dura
colateral ou por aÍinidade,

do

nos termos do artigo 48, Pará
9.7- Quando não for Possível
Munictpio de Agua Fria/BA, o con
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao

din9e con

sponsáve
astro utilizado pelo(a)
I pela fiscalizaçáo do

, os seguintes documentos

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União:

3) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio

ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Dêbitos Trabalhistas - CNDT;

9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convençâo, DissÍdio

Coletivo de Trabalho ou equivalenies das câtegorias abrangidas pelo contrato, poÍ todas as obrigaçóes

tiauàtnistas, sociais, previdenciárias, tributárial e as demàis previstas em legislaÉo específica, cuia

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
g.g- Comunicar ao Fiscal do conirato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.10 - prestar todo esciarecimento ou inÍormação solicitade pelo(a) Município de Água Fria/BA ou por

Rua Rui Barbosa, í 0 - Centro - Agua FÍie - BA - CEP: 48170-000
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ESTADO DA BAHIA
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como eos
documentos relativos à execuÉo do empreendimento.
9.11- Paralisar, poÍ determinação do(a) MunicÍpio de Água FriaiBA, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurançâ de pessoas ou bens de
terceiros.
9.12 - Promover a guarda, manutençáo e vigilância de materiais, fenamentas, e tudo o que for necessário à
execuÉo do objeto, durante a vigência do contrato.
9.13 - Conduzir os trabalhos com est
determinaçÕes dos Poderes Públi
condições de segurança, higie
9.14 - Submeter previamente;
quaisquer mudanças nos m
instrumento congênere.
9.15 - Não permitir a utilizaÉo de
aprendiz para os maiores dê quato rte
em trabalho noturno, perigodi ou inSA u
9.í6 - Manter durante toda á ,ir§ência
todas as condições exigidas pa
9.1 7- Cumprir, durante ,bdô o
pessoa com deficiência, para í€abilitado
cargos previstas na legislsção (áit' 1 16);

9.18 - Comprovar
contrato, com a ind

a re§eÍYê,,
ic4à6dôs

dq:alargos
empreg

9.19 - Guardar sigilo
9.20 - Arcar com o

qa legis

1lets
lação pertinente, cumprindo as
dos serv iços e nas melhores

análise e aprovaÉo,n

permitir a utilização

memorial descritivo ou

os, exceto ne condiÉo de
o do menor de dezoito anos

com asrtriEações assumidas,

de caBô§'Fevista em lei para
ndiz

,no

, bem,:119 a: reservas de

pre.O ftÉdg.1ôelo fiscal do
(aú.ll 16, §àiágrafo único);

cumF.riimÊ§h.&. contrato;
menb dce qüãntitativos de sua
s futÚr!§ e .iÍÉértos, devendoproposta, inclusive quânto: aoE 'custo

complementá-los, caso o pÍeüsb. inicia
objeto da contrataÉo, exceto
14.133, de 2021;
9.21 - Cumprir, além dos
segurança do(a) Município
9.22 -- Responder pelos
terceiros, decorrentes de sua cu
essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou

9.23 - Arcar com despesas decorrentes de

d

sfatóÍio atendimento do
ll, d, da Lei n"

ipal, as normas de

TRATANTE ou a
excluindo ou reduzindo

ANTE;
I for, desde que praticada por seus

funcionános durante a execuÉo dos serviços;
9.24 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, e ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações sanitárias legais, inclusive
quento aos preços praticados neste GONTRATO|
Si.2S - Comuniôar a Administraçâo da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgenle e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
9.ãO - ResponsaOilizar-se integrelmente pelos seNiços contratado, nos termos de legislação vigente;

9.27 - Responsabilizar-se por todas as despesas que se fizerem necessárias à prestaçâo dos serviços;

9.28 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais prêvistos ne

legaslaçâo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus

eúpregados não manterão nenhum vínculo empregatÍcio com a CONTRATANTE;
9.29 --Assumir, também a responsabilidade por todas as providências e obrigaçôes estabelecidas na

legislaÉo específica de acidentes do trabalho, quando, em ocon'ência da espécie, forem vítimas os seus

eÃprelados no dêsempenho dos serviÇos ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependêncie

da GONTRATADA;
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9.30 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a êxecução
dos serviços, oÍiginariamente ou vinculada por prevenÉo, conexão ou contingência;
9.3í - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos Íiscâis e comerciais resultantes da adjudicaçáo
deste CONTRATO.

§ 1'- A inadimplência da CONTRATADA, com reÍerência aos encargos estabelecidos no item anterior, náo
transfere a responsabilidade por seu pêgamento à Administraçáo da CONTRATANTE, nem poderá onerar
o objeto deste CONTRATO, rezáo pela qual a
de solidariedadê, ativa ou passiva, para coaiã'

BA renuncia exoressamente a oualouer vínculo,tlc
§2. Fica a CO do. rpôu c vter a ser pago @mo
adiantamento do c da CONTRATADA

e
,,

í0. CúUSULÂ DÉGIMA- oBR

10.1 - As partes deverão cumprir a'
dados pessoais a que têíham a
eventualmente venha a ser firfiEdo, a
independentemente de declaraÉo ou
10.2 - Os dados obtidos soíÍrenE pod
de acordo com a boa-fé.e @m os princí
10.3 É vedado
Lei
10.4 - A Administ
s

ad
o

contratado êliminá-los, com exc€çáo
necessidade de guarda de d
ou contratuais e somente
10.6- É dever do co
responsabilidedes deconen
10.7 - O Contratado deverá
deveres da presente cláusula,
10.8 - O Contratado deverá prestar,

iustificadamente, quaisquer informações a
quanto a eventual descarte realizado.

, de 14 de agosfô (LGPD), quanto a todos os
''contrah administrativo que
procedhento

que Jutlifiêàra

o

s

de contrataÉo,

m seu acesso e

es

em

de
no

do
cluindo a.[iehs em que houver

obrigações legais

, requisitos e

, o cumpÍimento dos
r sua observância

ra cumpnm
ua FriêúBA, pronogável
ento da LGPD, inclusive

10.9 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tretamento de dados
pessoais, quando indicedo pela eutoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinióes técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
11- CLÁUSULA DÉCtUl pRrUetnA - GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92, Xil e Xil)

MARCELO Àsinâdo de íoíÍÍrà,

FE RNAN DEs DE Írui'^,1ffiêt1"""
BRITTo:9561 52 Esrro:e5ÁÍ52535ó8

535ó8 ?,:0,ffi'X1t*;o'"

11.1 - As regras referentes a exigência de garantia contratual da exêcuÉo encontram-se definidos no
Te[mo de Referência, anexo a este Contrato.

í2 - CLÁUSULA DÉcIiiA SEGUNDA . INFRAçÓES E sANçÔEs ADMINISTRATIVAS (aÍt.
92, XÍV)
'12.'1. Comete infraÉo administrativa o prêtendente ou o contratado que cometeÍ quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:
a. Dar causa à inexecuçâo parcialdo contrato;
b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo, ao

Rue Rui Berbosa, 10 - Centro - ua Fria - BA - CEP: 48170-000
Email: setor.contratos(Oaouafria. ba.oov.br

CNPJ: 13.606.7021000165
Tel/Fax: (75) 98252-87 64
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. Dar causa à inexecução totaldo contreto;
d. Deixar de entregar a documentaÇão exigida para a contratação;
e. Não manter a proposta, salvo em deconência de feto superveniente devidamente justificado;
f Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contrataçáo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposte;

Ensejar o retardamento da execuÇáo ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
Apresentar declaraÉo ou docum o certame ou prestar declereÉo

9.
h.
Ía
i.

j
k.
L.

lsa durante o processo de con o'olfâ
Fraudar a dispensa ou traidúten
Comportar-se de modo inidôibo
Praticar atos ilÍcitos com vistas
Praticar ato lesivo previsto no

í2.2. O pretendente ou contratado
anterioÍes Íicará suiêito, rern,prgu

a) Advertência no casqda fdta p
iustificar a imposiÉo de penalidâdê

riminadas nos aubatens
nã|, às sqguintes sançõee:

ntrata€E DiÍpta, quando não se

da parcela
nteçáo ou

;j'

r qualguer das i

ma
b) Mutta:
1. moretória de 0,2% (irc*s &cúos
inadimplida, bem
reposiÉo da gara a,

1 .1 . O atraso superior a lSiilrdias a
descumprimento ou cumpimento kÍegul
n.14.133, de2021. ',.'i' .,.i,.r1

2. Compensatória, para as
valor do Contrato.
3. Compensatória, para

ta eftinÉ!| do, contrato por
rypso f doart. í 37 da Leio

al

ub l;lb 15o/o a 25o/o do

12.1, de 15o/o a
25 % do valor do Contrato
4. Para infraÉo descrita na do valor do Contrato
5. Para infraÇÕes descÍitas na
Contrato.

o/o a 15Yo do valor do

6. Para a infração descrita na allnea "a" do
Íessalvadas as seguintes infrações:

rá de 1o/o a 7% do valor do Contrato,

c) lmpedimento de licitaÍ e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das alíneas "b" e "9",
quando não se justificar a imposiçáo de penalidâde mais grave;

d) Declaração de inidoneidadê para liciter ou contrataÍ, que impediÉ o responsável de licitar ou

contretar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos des alíneas "h" a "L", bem como nos demais
casos que justifiquem a imposiÉo da penalidade mais grave conforme §5" do art. 156 da Lei 14.13312021.

í2.3. Na aplicaçâo das sanções seÍão considerados:
12.3.1 . A natureza e a gravidade da infraÉo cometida;
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
12-3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração PÚblice;

w

us
a

ce epo
n
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.n&l.,,..
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12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
12.4. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela AdministreÉo ao contratado, além da perda desse valor, a diferençâ seÉ
desconteda da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.
12.5. A aplicaÇão das sançóes previstes neste Aviso de ContrataÉo Direta, em hipótese alguma, a
obrigaÉo de reparaÉo integral do dano causado à AdministreÇão Pública.
12.6. A penalidade de multa pode ser apl icada cumu sançóes
12.7. Se, durante o processo de aplra&t 'dê ios de
admanistrativa tipificada pela
pública nacional ou estran
responsabilidade da empresa
fundamentedo, para ciência e dec
Administrativo de Responsabiliza
12.8. A apuraçáo e o julgamento
Administraçáo Pública nacr@lal .ou
seguirão seu rito normal nâ.uniahdê ad
12.9. O processamento do PAR náo
especíÍicos para apuraçâo'da ocôrénc
de ato lesivo cometido por pes§6á juíd
12.10. A aplicaÉo de quálquer,,dàs
assegurará o contraditório e ár*ípla
no 14.133, de 2021, e sub€idiariamente

Jprí2.84F, de
práticâ de infraÉo
ivo à administraçáo

rias à apuração da
com despacho

preliminar ou Processo

eradas como eto lêsivo à
, de íj.de agosto de 2013,

dos procÉ{$s administrativos
o PúbIc* Federal resultantes

que
Lei

íraçÕes admini s'

d

12.11 - O(A) Contratado(a) qeEra p
contrato.

s o' sá${§ previstas neste

í 3- CLÁUSULA OÉCITA TERCERA . s2, E)q
'13.1 - O contrato pode ser Ou antes do prazo
nele fixado, por algum
assegurados o contrad

o amigavelmente,

13.1.'l - Nesta hipótese, a osa
13.1.2 - A alteraçáo social
rescisão se náo restringir sua

presa náo ensejará a

13.2 - Se a operação implicar m
aditivo para alteração subjetiva.

, deverá ser formalizado termo

13.3 - O termo de rescisão, sempre que poss
í 3.3. í - BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
13.3.2 - Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidosi
13.3.3 - lndenizaÇões e multias.
13.4 - A extinÉo do contÍato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenizaÉo por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.o 14.133, de2021\.
13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vlnculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitaÉo ou atue na fiscâlizaÉo ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n." 14.133, de 2021).
í3.5 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado pare tanto.
í 3.6 - Quando a não conclusão do contrato refenda no item anteÍior decorrer de culpa do contratado:

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000
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a) ÍiâÍâ ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sençôes
administrativest e
b) poderá a AdministraÉo optar pela extinÉo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execuÉo contratual

t+- cr-Áusur-l oÉcrua QulRrl - DorAçÃo oRçlmerrÁnra (art. 92, vilD
14.1 - As despesas decorrentes desta contÍatação estáo prog ramadas em dotaÉo orÇamentária própria,

?qrÇlp-io,atual, na classificaçáo abeixo:

Unidade Orçamentária: 5000 - ria Muni
Projeto Atividade:2017 - G
Populares

dâs ore, Tradições

Elemento da Despesa: 3390.39.0
Fonte: 1500

í5. CLAUSULA OECIMAQOINTA. D
15.í - Os casos omissos sêiãô,,ilecid i o as disposições

ente, segundo as

prevista no orÇ€mento do(a) MunicÍpio de Águ? r

contidas na Lei n" 14
disposiÇôes contidas
gerais dos contratos.

.133, de 2021.,
na Léino 8:078

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTái.: AL
16.1 - Eventuais alteí@ês contfatuais
14.133, de 2021.
16.2 - O contratado ser,á obrloado,a
de até 25o/o (vinte e ciiiiro pgr ejiito)d
serviços ou nas comprê, e
será de 50% (cinquenta por

caso de
os

16.3 - Registros que não
dispensada a celebraÉo

sumidôi:' qitormas e princípios

''' )' :: '

Íts. 124:,A se$t6ies da Lêi no

aGrêscGES OU SupreSSOeS
Eê fizÉêír.has obras, nos

ed
,d

uais,
que

nto,
,de

os acréscimos

simples apostila,
ona

atendendo a Lei de acesso a informação Lei n" 12.52712011.

í 8 - CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS RESPONSABILIDAOES E RESC|SÃO
18.1. Caso o CONTRATANTE opte por rescindir o contrato forâ do pÍazo de 60 (sessenta) dias anteriores
a data da apresentaÇáo artística de Léo Santana, deverá indenizar a CONTRATADA pelos custos
comprovadamente incorridos até o momento da rescisâo, limitados ao valor de 200lo (vinte por cento) do
valor acordado para o cachê.
18.2. Em caso de inadimplência por parte do CONTRATANTE no pagamento da indenizaçáo prevista no

item anterior, aplicar-se-âo iuros de mora de 1% (um por cento) ao mês e coneçáo monetária com base no

índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), contados a partir do vencimento, conforme previsto na

lêi.
18.3. A garantia de que se trata desta cláusula será limitada aos custos apresentados pela CONTRATADA,
relacionada diretamente à execução do contrato, e será obieto de análise e homologaÉo prévia pela

Administraçáo Pública, respeitando os princípios de razoabilidade, proporcionalidade e economicidede.

í7- CLÁUSULA DÉCIMA
17.1 - O presente contrato será ublica (PNCP) no prazo

máximo de 10 (dez) dias uteis, contad art. 94, ll da Lei Federal no

14j332021 , poÍem, enquento não estiver é , deverá ser observado o art. 90o do
Decreto Municipal no 23812023 e em Diário OÍiciel do un pio até o quinto dia útil do mês subsequente,
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18.4. O presente contrato observará, em todos os seus termos, o disposto na Lei no 14.133/2021 e suas
alteraçÕes, sendo nulas quaisquer cláusulas que afrontem as disposições legais aplicáveis aos contratos
administrativos.
18.5. A presente cláusula não exclui o direito da CONTRATANTE de rescindir o contrâto unilateralmente
em cesos de necessidade edministrativa, desde que cumpridas as condições legais para a rescisáo,
conforme o disposto na Lei no 14.13312021.

19 cLÁusuLA DÉcrMA NoNA - FoRo (aÇ92; §rr-r*-j:
19.1 - Ficâ eleito o Foro da C do
execuçáo deste Termo de Coíü!:âto

§ío, da Lei no 14.133121.
Para firmeza e validade do pactu
igual teor, que, depois de lido e ach

DE

_, oado.: 2025.01 @

que decorrerem da
, conforme art. 92,

duas (duas) vias de
S

Água FrialBA, 07 de janeiro tb 2025

SEC RE

52

so
61

TESTEMUNHAS

.@" 2) Ass'l ) Ass
Nome:
CPF:

Nome
CPF:
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setor.con tretos(@ao u afria
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Tel/Fax: (75) 98252-87 il
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EXTRATO DE CONTRATO

Prefeitura iiuniclpal de Água Fria/BA - Extrato de ContÍato - Processo No ÍH.0O6'2026,
lnexigibilidade no 00Ê2025, Contrato no 0@2025. Contratado(a): SOfÁ Ol SOGRA
EDITORA E SERVIçOS LTDA-il!E, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJTilIF sob o no 02.159.1271000í62, estabelecida na Rua Coronel Almerindo Rehem,
126 - Edif. Empresarial Costa Andrade, sala 513 - Caminho das Arvores, Salvador/BA -
cEP 4í.82G.768.

Objeto: Contratação de empresa para realização de show artistico com a banda/artista LEO

SANTANA para apÍesentação de show no dia 17 DE JANEIRO DE 2025, durante a realização dos

tradicionais Festejos do CGPadroeiro São Sebastião, em palco montado na Praça da Matriz do
Município de Água Fria/BA, conforme condiçóes e especificaçÕes contidas no Termo de
Referência. Valor Total do Conrato. R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).
CACHÊ ARTISTA 3OO.OOO,OO

cAcHÊ DOS MUSICOS E EQUIPE TÉCNICA 5O.OOO,OO

CUSTOS E LOGISTICA DO EVENTO 8O.OOO,OO

CUSTOS E INFRAESTRUTURA í7,750,00
DtÁRtA DE ALTMENTAÇÃO 4.oo0,oo
TRTBUTOS 48.250,00

Dotação Orçamentária confome definida no pÍooesso. vigêncla: elé 3olú12o25. Data da Ass.:

0710112025. Ass. por RENAN BARROS - PÍefeito.

à0-
ESTELA MARIÀDA SILVA OL]VEIRA

Agente de Conúataçáo

Rua Rui Barbosa, í 0 - Centro - ua Fria - BA - CEP: 48170-000
Email: setor.contratos (Ôaqua fria.ba.qov.br

CNPJ: 1 3.606.702Í000165
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Terça-Íeira
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Edição:696

Prefeitura de Água Fria DIARIO
OFICIAI,

No oo6/zoz5

EXTRATO DE CONTRATO

Prefeitura ilunicipal de Água FriarBA - Eírato de Conúato - Proce6so No (N.006-2025,

lnexigibilidade no 006-2025, Contrato no 006-2025. ContÍatado(a): SOFÁ DA SOGRA EDITORA
E SERVIÇOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJTMF sob o no

02.159.42710001-62, estabelecida na Rua Coronel Almerindo Rehem, 1 26 - Edif.

Empresarial Costa Andrade, sala 513 - Caminho das Arvores, Salvador/BA - CÉP 41 .820-
768

objeto: contrataçáo de empresa para realizaÇão de show artistico com a banda/artista LEO

SANTANA para apresentaÉo de show no dia 17 DE JANEIRO DE 2025, durante a realizaçáo dos

tradicionais Festejos do Co-Padroeiro São Sebastiáo, em palco montado na Praça da MatÍiz do

Município de Agua Fria/BA, conforme condiçóes e especificaçôes contidas no TeÍmo de Referêncie.

Valor Total do Contrato. R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

cAcHÊ ARTrsrA 300.000,00
CACHÊ DOS MUSICOS E EQUIPE TÉCNICA 5O.OOO,OO

CUSTOS E LOGISTICA DO EVENTO 8O.OOO,OO

CUSTOS E INFRAESTRUTURA '17.750,00

DrÁRlA DE ALTMENTAÇÃo 4.ooo,oo
TRTBUTOS 48.250,00

DotaÉo Orçementária confome definida no processo. vigência: alé 3010612025. Data da Ass.:

O7lO1l2O25. Ass. por RENAN BARROS - Prefeito.

ESTELA MARIA DA SILVA OLIVEIRA
Agente de ContrataÇáo

*{g
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